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OBJETO: O presente memorial tem por finalidade estabelecer normas gerais e 

especificas bem como caracterizar materiais e mão de obra necessária para execução de 
demolições, levantamento de alvenarias, reconstrução do piso, troca de esquadrias, reforma 
de instalações, execução de forro, instalação de louças e metais, revestimentos cerâmicos e 
pintura no vestiário de Bloco C do complexo administrativo. 
 

REGIME DE EXECUÇÃO: O regime de execução será por empreitada por preço 

unitário. 

 

 
LOCALIZAÇÃO DA OBRA:  

Local: Avenida Eduardo Roberto Daher, 1.135 - Bairro Centro - Itapecerica da Serra 
 
LATITUDE: 23°42'46.7"S   LONGITUDE: 46°51'29.9"O 

 
 

 
CONSIDERAÇÕES GERAIS 

 

 Toda e qualquer modificação, alteração ou aumento de serviços mesmo 
que exigidos pela boa técnica, somente poderão ser executadas após parecer do Engenheiro 
fiscal da obra, com autorização por escrito, assinada também pelo Secretário de Obras e 
Serviços. 

 Na eventual omissão de discriminação específica de um material ou 
serviço deverá ser entendido como de primeira qualidade e primeiro uso. 

 Estas especificações e o projeto que o acompanha, fazem parte 
integrante do contrato. 

 Não será atendida qualquer pretensão da contratada no caso de 
desobediência ao determinado supra. 

 Serão de responsabilidade da empresa contratada para execução da 
obra, todas as providências relativas à documentação para execução, ARTs/RRTs de 
trabalhos junto ao CREA/CAU, guias de recolhimento junto ao INSS e taxas correspondentes. 

 Não será permitida a sub-empreitada total ou parcial dos serviços, salvo 
em situações indicadas nesta especificação ou previamente consultadas e acordadas com a 
fiscalização desta Prefeitura. 

 A empresa obriga-se a executar as obras de acordo com o projeto/croqui, 
prestando toda a assistência técnica e administrativa, afim de que os trabalhos sejam 
desenvolvidos com a máxima perfeição e o mínimo de desperdício de material e tempo. 

 Serão de responsabilidade da contratada as seguintes providências:  
 Aliciamento de mão-de-obra inerente aos serviços a executar;  
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 Equipamentos mecânicos e ferramentais necessários; 

 As obras deverão obedecer à boa técnica, atendendo às recomendações 
da ABNT/NBR. 

 Quando da execução do projeto confirmar as interfaces com projetos 
complementares. A execução das obras deverá obedecer aos projetos apresentados. Sobre 
critério da FISCALIZAÇÃO poderão ser feitos ajustes e adequações no projeto, com a 
supervisão do responsável técnico. 

 Quando forem detectadas falhas, vícios, defeitos ou imperfeições, é 
obrigação da CONTRATADA efetuar os devidos reparos e retoques onde se fizer necessário 
sem ônus ao CONTRATANTE, sendo a obra considerada terminada somente após a 
verificação dos serviços executados e reparados nos termos da lei. 

 Eventuais casos de dúvida quanto à interpretação deste Memorial 
Descritivo, consultar a FISCALIZAÇÃO. 
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1. DEMOLIÇÃO E RETIRADAS 

1.1. Antes de qualquer demolição, deverá ser executado o cimbramento de toda as lajes 

nas áreas previstas de reforma, afim de evitar quaisquer impactos na estrutura existente 

que possa vir a danificar parte ou totalidade da edificação.  

1.2. Serão demolidas todas as alvenarias indicadas em croqui gráfico, obedecendo as 

dimensões especificadas e com uso de equipamentos e ferramentas adequadas. 

1.3. Onde indicado, serão removidas as esquadrias de madeiras, inclusive batente, e 

acomodados em local adequado para seleção e reaproveitamento/descarte. 

1.4. Também serão removidas e acomodadas as esquadrias metálicas e os aparelhos 

sanitários indicados em projeto, podendo estes ser reaproveitados em função do seu 

estado de conservação, a ser definido junto à FISCALIZAÇÃO. 

1.5. O piso existente deverá ser inteiramente demolido para reconstrução de novos ramais 

de tubulação, e o entulho gerado, acomodado e transportado para a destinação 

adequada por caçambas metálicas, junto ao volume remanescente advindos de demais 

retiradas ou demolições. 

2. EXECUÇÃO DE PISOS 

2.1. Será construído novo piso em toda a área previamente demolida, em concreto de 

25MPa e espessura não inferior a 5cm, sobre lastro de brita com espessura de 5cm. O 

piso deverá possuir o mesmo nível em todos os ambientes, com acabamento rústico 

desempenado para recebimento de revestimento cerâmico. 

3. ALVENARIA / DIVISÓRIAS 

3.1. As divisórias do banheiro serão executadas conforme dimensões indicadas em projeto, 

com alvenaria de blocos cerâmicos de vedação com espessuras de 9cm e 19cm, 

acabados em massa (chapisco e reboco) 

3.2. As portas e demais espaços que indicados que necessitarão de fechamentos, deverão 

ser assentados em alvenaria com espessura de 19cm, conforme projeto, com altura 

máxima de até 2,70m (pé direito). 
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4. ESQUADRIAS DE MADEIRA 

4.1. Deverão ser instaladas novas portas de madeira sarrafeadas p/ pintura com batente em 

madeira em concordância com o quantitativo em planilha orçamentária, croqui e 

critérios de medições de referência da tabela CDHU. 

5. ESQUADRIAS METÁLICAS 

5.1. Nos pontos indicados pelo projeto, serão executadas novas janelas do tipo maxim-ar 

padrão comercial com vidro, além de duas novas janelas basculantes com estrutura em 

alumínio nas dimensões de 0,80m x 1,50m com duas seções e vidro canelado. 

5.2. As janelas existentes a serem reaproveitadas deverão ser todas revistas, lubrificadas e 

providenciado a troca de todos os parafusos e rebites que houverem a necessidade de 

fazê-lo para perfeita recuperação/adequação. 

6. INSTALAÇÃO HIDRÁULICA / SANITÁRIA 

6.1. A nova instalação de esgoto será executada em tubulação PVC de diversos diâmetros 

conforme croqui (folha 3/4), considerando ramal principal com Ø150mm, ligações de 

esgoto das bacias com Ø100mm, ligações dos lavatórios e mictórios com diâmetros de 

Ø40mm e Ø50mm, prevendo todas as conexões necessárias (joelhos, tês, uniões, 

curvas) tão quanto ralos e caixas sifonadas. 

6.2. Deverá ser lançado o esgoto no mesmo caminho do existente, por intermédio de em 

caixas de passagem em alvenaria, revestidas, conforme a necessidade do local. 

6.3. O novo sistema de água fria deverá ser executado mediante interligação no barrilete 

existente, por intermédio de conexões nas prumadas ou na criação de novas prumadas 

independentes de acordo a necessidade do uso da construção, podendo ser adotados 

novos caminhos e/ou diâmetros equivalentes a partir do uso da boa técnica e acordado 

com a FISCALIZAÇÃO. 

6.4. Deverá ser previsto a instalação de registros de gaveta distribuídos nos caminhos das 

tubulações para futuras manutenções, tão quanto registros de pressão para os 

chuveiros, embutidos nas alvenarias, com acabamento cromado e manoplas. 
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7. INSTALAÇÃO ELÉTRICA  

7.1. Serão instaladas luminárias de LED nos pontos de iluminação especificados em croqui, 

que atendam a necessidade do ambiente, do tipo calha (canaleta LED) e spots para as 

divisórias dos sanitários/chuveiros, sendo estes passíveis de modificação em função 

da boa técnica e da disposição de produtos de linha comercial, desde que se 

enquadrem no critério de equivalência de uso e funcionalidade. 

7.2. Também deverão ser previstos a execução de novos caminhos de tubulação aparente 

em PVC rígido, para iluminação fixada no teto, onde não exista infraestrutura anterior 

embutida. 

7.3. Os caminhos para distribuição de circuitos de tomadas serão embutidos em 

piso/paredes de acordo croqui de elétrica, considerando a quantidade máxima de cabos 

por eletroduto e seus respectivos diâmetros em concordância com a NBR 5410. 

7.4. É previsto a instalação de caixas de PVC embutidas nas paredes para os pontos de 

interruptores, tomadas, chuveiros e tampas do tipo placa cega/furo para derivação de 

eletrodutos e fiação dos circuitos, incluindo seus respectivos complementos (tomadas 

2P+T de 20A, conjuntos de tomadas e interruptores, interruptores simples, duplos e 

triplos). 

7.5. Deverá ser realizada a ligação elétrica com fios de bitola 2,5mm² (circuitos de tomadas 

e iluminação) e 4,0mm² para circuitos de chuveiros, separados por cores de acordo a 

NBR 5410, sendo obrigatórios a coloração azul para cabo neutro e verde ou verde e 

amarelo para cabo terra. 

7.6. Os circuitos deverão ser protegidos por disjuntores termomagnéticos unipolares, 

bipolares e tripolares de acordo o circuito, além de dispositivos adicionais de proteção 

– DPS (dispositivo de proteção contra surtos) e IDR (interruptor diferencial residual), 

montados em quadro de distribuição com capacidade de 20 disjuntores e barramentos 

de neutro/terra. 

7.7. Os chuveiros instalados deverão possuir potência de 5.500W e ser do tipo compatíveis 

com DR (dispositivo residual), afim de impedir o acionamento dos dispositivos de 

segurança instalados no quadro de distribuição. 
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8. REVESTIMENTO DE PISOS E PAREDES 

8.1. Todo o piso e todas as paredes serão revestidas com revestimento cerâmico, de 

variados tamanhos e acabamentos de acordo uso e ambiente, de classificação PEI-5, 

assentados com argamassa colante industrializada. 

8.2. Após o assentamento das placas cerâmicas, deve-se seguir a execução do 

rejuntamento com argamassa específica, para vãos entre 3 e 5mm de largura. 

8.3. As portas de maior largura (como especificado em projeto) deverão possuir soleiras em 

granito com espessura de 2cm e acabamento polido, a serem instalados antes da 

fixação das esquadrias de madeira. 

9. FORRO 

9.1. As áreas de teto das divisórias para chuveiros e bacias deverão ser revestidas de forro 

em laminas de PVC para fixação de luminárias de embutir do tipo plafon ou equivalente. 

10. INSTALAÇÃO DE LOUÇAS, METAIS E ACESSÓRIOS 

10.1. Deverão ser instaladas os mictórios auto sifonados/autoaspirante e bacias sifonadas 

de louça com caixa de descarga acoplada incluindo acabamento da fixação, ligação 

flexível com canopla e assento com tampa plástica branca. 

10.2. Intermediário aos mictórios, deverão ser executadas divisórias em granilite com largura 

exposta de 0,50m x 1,20m de altura, conforme croqui de execução. 

10.3. Os lavatórios serão do tipo cuba oval de louça branca embutida em granito para 

lavatório, de espessura de 3cm e largura de 60cm, conforme quantitativo apresentado 

em orçamento / memória de cálculo, junto à fixação de torneiras volantes de alavanca 

e seus respectivos engates para ligação. 

10.4. Junto aos lavatórios, deverão ser instalados espelhos em cristal 6mm lapidados, com 

dimensões de 0,60m x 1,80m na parede em altura adequada. 

10.5. Nos ambientes dos chuveiros, deve-se executar saboneteira de louça embutida na 

alvenaria. 
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11. PINTURA 

11.1. Toda a pintura existente do prédio (paredes do lado externo + teto) deverá ser retirada 

por meio de lixamento, preparando a superfície para nova pintura 

11.2. Após a limpeza de superfície, remoção do pó e aplicação de seladora, executa-se a 

nova pintura com tinta acrílica, (inclusive preparo e diluição) considerando aplicação de 

2 ou 3 demãos de acordo a necessidade de cobrimento da tonalidade prévia, de acordo 

a exigência requerida pela FISCALIZAÇÃO. 

11.3. Todas as portas e batentes previamente instalados deverão ter acabamento com tinta 

esmalte em ambos os lados, após lixamento e aplicação de seladora para pintura. 

11.4. As cores das tonalidades das superfícies serão definidas em conjunto com a 

FISCALIZAÇÃO durante a execução da obra. 
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CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

A contratada fornecerá os equipamentos, materiais, mão de obra e instalações 

necessárias à execução de todas as etapas dos serviços contratados. 

 

Os casos omissos serão decididos pelo órgão técnicos fiscalizador da PMIS. Todos 

os serviços deverão obedecer às especificações técnicas da ABNT.  

 

Na entrega das medições é exigido cópias dos diários e a via original da prefeitura 

referente à caderneta, a mesma pode ser adquirida pelo CREA. A entrega das documentações 

é indispensável para o aceite das medições. 

 

A CONTRATADA jamais poderá alegar, em qualquer época e por qualquer motivo, 

o desconhecimento das condições de projetos, custos, prazos e do edital, assim como a 

localização e das condições específicas da área onde serão executados os serviços, seu 

estado na época da proposta e suas condições de trabalho como motivo de atraso ou 

paralisações. 

 

A CONTRATADA manterá na obra engenheiros, encarregados, operários e 

funcionários administrativos em número e especialização compatíveis com a natureza dos 

serviços, bem como materiais em quantidade suficiente para a execução dos trabalhos. 

 

Todo pessoal da CONTRATADA deverá possuir habilitação e experiência para 

executar adequadamente os serviços que lhes forem atribuídos.  

 

Qualquer empregado da CONTRATADA que, na opinião da FISCALIZAÇÃO, não 

executar o seu trabalho de maneira correta e adequada, ou seja, desrespeitoso, 

temperamental, desordenado ou indesejável por outros motivos, deverá, mediante solicitação 

por escrito da FISCALIZAÇÃO, ser afastado imediatamente pela CONTRATADA. 

 

 

 

 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECERICA DA SERRA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS. 

 

 

10 
 

SEGURANÇA, HIGIENE DA OBRA E PRESERVAÇÃO AMBIENTAL 

 

A CONTRATADA é a única responsável pela segurança, guarda e conservação de 

todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios e, ainda, pela proteção destes e 

das instalações da obra. 

 

Todo acidente do qual decorra a lesão pessoal que impeça o acidentado de voltar 

ao trabalho no mesmo dia, ou no dia imediato a sua ocorrência, deverá ser imediatamente 

comunicado, da maneira mais detalhada possível à CONTRATANTE. 

 

De igual maneira deverá ser informada a ocorrência de qualquer “acidente sem 

lesão”, de natureza grave, bem como todo tipo de incêndio. 

 

A CONTRATANTE, a seu juízo, poderá suspender qualquer trabalho no qual se 

evidencie risco ou ameaça à segurança de pessoas ou equipamentos. 

 

As suspensões dos trabalhos, motivadas por condições de insegurança, não 

eximem a CONTRATADA das obrigações e penalidades referidas nas cláusulas dos contratos 

referentes a prazos e multas. 

 

Cabe à CONTRATADA a responsabilidade de fornecer aos seus empregados, 

equipamentos de proteção individual de caráter rotineiro. A seleção do tipo e a qualidade do 

equipamento de segurança a ser utilizado para cada tipo de trabalho deverá seguir a 

legislação pertinente a este assunto. 

 

A CONTRATADA deverá possuir requisitos mínimos de proteção contra incêndios, 

na forma da legislação vigente, devendo qualquer indício ser comunicado imediatamente à 

CONTRATANTE e ao responsável pela Segurança do Trabalho. Visando prevenir acidentes 

aos seus operários ou pessoas que trabalhem ou transitem nas adjacências das obras, a 

CONTRATADA deverá obrigatoriamente adotar as medidas de proteção adequadas em 

conformidade com as normas do Ministério do Trabalho. 

 

Em caso de acidentes no canteiro de trabalho, a CONTRATADA deverá: 
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 Prestar todo e qualquer socorro imediato às vítimas; 

 Paralisar imediatamente as obras nas suas circunvizinhanças; 

 Solicitar imediatamente o comparecimento da FISCALIZAÇÃO no lugar da ocorrência, 

relatando o fato. 

 

Todos os serviços deverão obedecer a legislação de defesa e proteção ambiental, 

devidamente consultados os órgãos técnicos específicos, que, a critério da CONTRATANTE, 

poderão ser chamados para orientação e/ou fiscalização. 

 

Cabe a CONTRATADA seguir todas as Normas Regulamentadoras relativas à 

Segurança e Medicina do Trabalho. 

 

 

Itapecerica da Serra, 14 de janeiro de 2022. 

 

 

 

FERNANDO DE AGUIAR ANDRADE  

Secretaria Municipal Serviços Urbanos 

Secretário 

 


